
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Propessoas) e a Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) da
Universidade Federal de Jataí (UFJ) vêm por meio deste retificar a Lista de Adesão dos Programas de Pós-
Graduação da UFJ ao Programa de Qualificação Institucional (PQI) para o ano de 2026, com a finalidade de
incluir o Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação (PPGCC), que manifestou adesão ao PQI
após o envio da relação; conforme  Despacho  0506267 . Assim, segue, abaixo, a referida lista devidamente
retificada:

 

Nº DO PROCESSO PROGRAMA VAGAS

23854.008513/2025-80 Programa de Pós-Graduação em Ciências
Aplicadas à Saúde - PPGCAS

2 (duas) vagas - uma vaga de mestrado e
uma vaga de doutorado

23854.008573/2025-01 Programa de Pós-Graduação em Geografia -
PPGGEO

2 (duas) vagas - uma vaga de mestrado e
uma vaga de doutorado

23854.008652/2025-11 Programa de Pós-Graduação em Biociência e
Saúde Única - PPGBSU 2 (duas) vagas para ingresso em 2026/1

23854.008531/2025-61 Programa de Pós-Graduação em Educação -
PPGE 1 (uma) vaga

23854.008547/2025-74 Programa de Pós-Graduação em Psicologia -
PPGP 1 (uma) vaga

23854.008676/2025-62 Programa de Pós-Graduação em
Biodiversidade - PPGB 2 (duas) vagas

23854.008823/2025-02 Programa de Pós-Graduação em Ciência da
Computação - PPGCC 2 (duas) vagas para ingresso em 2026/1

 

 

  Profª Drª Graziele Alves Amaral                   Profª Drª Maria José Rodrigues
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas                  Pró-Reitora de Pós-Graduação

Documento assinado eletronicamente por GRAZIELE ALVES AMARAL, Pró-Reitora de Gestão de Pessoas,
em 13/11/2025, às 19:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE RODRIGUES, Pró-Reitora de Pós-Graduação, em
17/11/2025, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0506981 e o
código CRC F4F1FFEA.

Referência: Processo nº 23854.008228/2025-69 SEI nº 0506981
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